
ESTADO DO PIAUI 

Câmara Municipal de Palmeirais 
Rua Venâncio Borges, Nº- 758 - Centro 
Palmeirais- Pl I CEP: 64.420 - 000 
CNPJ: 09.589.367 I 0001-67- Fone: (86) 3288-1195 

RODRIGO ERIC PEREIRA TEIXEIRA, Vereador do PCdoB, 
com assento neste Poder, vem na forma prevista na Legislação em vigor e 
depois de ouvido o Plenário, solicitar do senhor Prefeito Municipal 
providências no sentido de que seja regularizado o fornecimento de 
Merenda Escolar nas Unidades de Ensino da Rede Municipal. 

JUSTIFICATIVA 

Atender justa reivindicação de alunos das Unidades de 
Ensino que reclamam da falta do fornecimento regular da Merenda 
Escolar. Reivindicação também dos pais de alunos. 

A falta do regular fornecimento da Merenda Escolar 
compromete o ensino em face de em muitas escolas os alunos terem que 
irem para casa mais cedo por falta de alimentação. 

Sala das sessões da Câmara Mu · ·pai de Palmeirais (PI), 
em 21 de junho de 2019. ~ -- ,; 
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